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^ n ^ t i i ^ . . . ' CONSIDERANDO: 

Q u e , e l A r t . 2 2 6 d e . l a Constitución-de ¿a República d e l E c u a d o r , m a n d a : 
" L a s i n s t i t u c i o n e s d e L E s t a d o , s u s o r g a n i s m o s , d e p e n d e n c i a s , l a s 
s e r v i d o r a s o s e r v i d o r e s públicos y;la§ p e r s o n a s q u e actúen e n v i r t u d d e 
u n a p o t e s t a d e s t a t a l ejercerán s o l a m e n t e l a s c o m p e t e n c i a s y f a c u l t a d e s 
q u e l e s s e a n a t r i b u i d a s e n l a Constitución y l a l e y . Tendrán e l d e b e r d e 
c o o r d i n a r a c c i o n e s p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e s u s fines y h a c e r e f e c t i v o e l 
g o c e y e j e r c i c i o d e l o s d e r e c h o s r e c o n o c i d o s e n l a Constitución". 

Q u e , e l A r t . 2 4 0 d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , 
e s t a b l e c e : " L o s g o b i e r n o s autónomos d e s c e n t r a l i z a d o s d e l a s r e g i o n e s , 
d i s t r i t o s m e t r o p o l i t a n o s , p r o v i n c i a s y c a n t o n e s tendrán f a c u l t a d e s 
l e g i s l a t i v a s e n e l ámbito d e s u s c o m p e t e n c i a s y j u r i s d i c c i o n e s 
t e r r i t o r i a l e s . . . " . - : =.; 

Que, e l artículo 2 1 d e l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r , 
d e t e r m i n a q u e : " L a s p e r s o n a s t i e n e n d e r e c h o a c o n s t r u i r y m a n t e n e r s u 
p r o p i a i d e n t i d a d c u l t u r a l , a d e c i d i r s o b r e s u p e r t e n e n c i a a u n a o v a r i a s r 
c o m u n i d a d e s c u l t u r a l e s y a e x p r e s a r d i c h a s e l e c c i o n e s ; a l a l i b e r t a d 
estética; a c o n o c e r l a m e m o r i a histórica d e s u s c u l t u r a s y a a c c e d e r a s u 
p a t r i m o n i o c u l t u r a l ; a d i f u n d i r s u s p r o p i a s e x p r e s i o n e s c u l t u r a l e s y t e n e r 
a c c e s o a e x p r e s i o n e s c u l t u r a l e s d i v e r s a s " . • < .̂. .... 

Que, e l n u m e r a l 8 d e l A r t . 2 6 4 d e l a Constitución d e l a República d e l 
E c u a d o r d e n t r o d e l a s c o m p e t e n c i a s e x c l u s i v a s d e l o s g o b i e r n o s 
m u n i c i p a l e s p u n t u a l i z a , " P r e s e r v a r , m a n t e n e r y d i f u n d i r e l p a t r i m o n i o 
arquitectónico, c u l t u r a l y n a t u r a l d e l cantón y c o n s t r u i r l o s e s p a c i o s 
públicos p a r a e s t o s fines". . : :, . ,. -:,7ymq^'.> 

Que, e l n u m e r a l 7 d e l A r t . 2 7 6 d e l a Constitución d e l a República d e l 
E c u a d o r , e s t a b l e c e : " P r o t e g e r y p r o m o v e r l a d i v e r s i d a d c u l t u r a l y r e s p e t a r 
s u s e s p a c i o s d e reproducción e i n t e r c a m b i o ; r e c u p e r a r , p r e s e r v a r y 
a c r e c e n t a r l a m e m o r i a s o c i a l y e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l " . utí? r 

Que, l a Constitución d e l a República d e l E c u a d o r e n s u A r t . 3 8 0 d e n t r o 
d e l a s r e s p o n s a b i l i d a d e s d e l E s t a d o , d e t e r m i n a : " . . . 1 . V e l a r , m e d i a n t e 
políticas p e r m a n e n t e s , p o r l a identificación, protección, d e f e n s a , 
conservación, restauración, difusión y a c r e c e n t a m i e n t o d e l p a t r i m o n i o 
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c u l t u r a l t a n g i b l e e i n t a n g i b l e , d e l a r i q u e z a histórica, artística, lingüística 
y arqueológica, d e l a m e m o r i a c o l e c t i v a y d e l c o n j u n t o d e v a l o r e s y 
m a n i f e s t a c i o n e s q u e c o n f i g u r a n l a i d e n t i d a d p l u r i n a c i o n a l , p l u r i c u l t u r a l 
y multiétnica d e l E c u a d o r . . . 6 , E s t a b l e c e r i n c e n t i v o s y estímulos p a r a q u e 
l a s p e r s o n a s , i n s t i t u c i o n e s , e m p r e s a s y m e d i o s d e comunicación 
p r o m u e v a n , a p o y e n , d e s a r r o l l e n y financien a c t i v i d a d e s c u l t u r a l e s . 7. 
G a r a n t i z a r l a d i v e r s i d a d e n l a o f e r t a c u l t u r a l y p r o m o v e r l a producción 
n a c i o n a l d e b i e n e s c u l t u r a l e s , así c o m o s u difusión m a s i v a . 8 . G a r a n t i z a r 
l o s f o n d o s s u f i c i e n t e s y o p o r t u n o s p a r a l a ejecución d e l a política 
c u l t u r a l . . . " r 

Que, e l n u m e r a l 2 4 d e l A r t . 6 5 d e l a Constitución d e l a República d e l 
E c u a d o r , g a r a n t i z a a l a s p e r s o n a s " e l d e r e c h o a p a r t i c i p a r e n l a v i d a 
c u l t u r a l d e l a c o m u n i d a d " . 

Que, e l l i t e r a l e ) d e l A r t . 4 d e l Código Orgánico d e Organización 
T e r r i t o r i a l , Autonomía y Descentralización, d e t e r m i n a c o m o u n o d e l o s 
fines d e l o s G o b i e r n o s Autónomos D e s c e n t r a l i z a d o s M u n i c i p a l e s " L a 
protección y promoción d e l a d i v e r s i d a d c u l t u r a l y e l r e s p e t o a s u s 
e s p a c i o s d e generación e i n t e r c a m b i o ; l a recuperación, preservación y 
d e s a r r o l l o d e l a m e m o r i a s o c i a l y e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l " . 

Que, e l l i t e r a l q ) d e l A r t . 5 4 d e l Código Orgánico d e Organización 
T e r r i t o r i a l , Autonomía y Descentralización, e s t a b l e c e c o m o función d e l 
G o b i e r n o Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o M u n i c i p a l : " P r o m o v e r y p a t r o c i n a r 
l a s c u l t u r a s , l a s a r t e s , a c t i v i d a d e s d e p o r t i v a s y r e c r e a t i v a s e n b e n e f i c i o 
d e l a c o l e c t i v i d a d d e l cantón". ^ ¿ - ^ . D I ^ ^ ^ 

Que, e l Código Orgánico d e Organización T e r r i t o r i a l , Autonomía y 
Descentralización e n e l l i t e r a l h ) d e l A r t . 5 5 , d e t e r m i n a c o m o c o m p e t e n c i a 
e x c l u s i v a d e l g o b i e r n o m u n i c i p a l : " P r e s e r v a r , m a n t e n e r y d i f u n d i r e l 
p a t r i m o n i o arquitectónico, c u l t u r a l y n a t u r a l d e l cantón y c o n s t r u i r l o s 
e s p a c i o s públicos p a r a e s t o s fines". • ^ H I ; Í Í > ^ ..u- )¡Lu -: 

Que, e l l i t e r a l a a ) d e l artículo 5 7 d e l Código Orgánico d e Organización 
T e r r i t o r i a l , Autonomía y Descentralización, m a n d a c o m o atribución d e l 
c o n c e j o m u n i c i p a l : " E m i t i r políticas q u e c o n t r i b u y a n a l d e s a r r o l l o d e l a s 
c u l t u r a s d e s u jurisdicción, d e a c u e r d o c o n l a s l e y e s s o b r e l a m a t e r i a " . 

Que, e l i n c i s o final d e l artículo 1 3 5 d e l Código Orgánico d e Organización 
T e r r i t o r i a l , Autonomía y Descentralización e s t a b l e c e q u e : " E l t u r i s m o e s 
u n a a c t i v i d a d p r o d u c t i v a q u e p u e d e s e r g e s t i o n a d a c o n c u r r e n t e m e n t e 
p o r t o d o s l o s n i v e l e s d e g o b i e r n o " . 
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p o p u l a r ; • Prioridad. L a s a c t i v i d a d e s , b i e n e s y s e r v i c i o s c u l t u r a l e s s o n 
p o r t a d o r e s d e c o n t e n i d o s d e carácter simbólico q u e p r e c e d e n y s u p e r a n 
l a dimensión e s t r i c t a m e n t e económica, p o r l o q u e recibirán u n 
t r a t a m i e n t o e s p e c i a l e n l a planificación y p r e s u p u e s t o s n a c i o n a l e s . • Pro 
Cultura. E n c a s o d e d u d a e n l a aplicación d e l a p r e s e n t e L e y , s e deberá 
i n t e r p r e t a r e n e l s e n t i d o q u e más f a v o r e z c a e l e j e r c i c i o p l e n o d e l o s 
d e r e c h o s c u l t u r a l e s y l a l i b e r t a d c r e a t i v a d e a c t o r e s , g e s t o r e s , p u e b l o s y 
n a c i o n a l i d a d e s ; y d e l a ciudadanía e n g e n e r a l " . 

Que, e l Art. 5 de la Ley Orgánica de Cultura, establece: "Derechos 
culturales. S o n d e r e c h o s c u l t u r a l e s , l o s s i g u i e n t e s : a) Identidad 
cultural . L a s p e r s o n a s , c o m u n i d a d e s , c o m u n a s , p u e b l o s y 
n a c i o n a l i d a d e s , c o l e c t i v o s y o r g a n i z a c i o n e s c u l t u r a l e s t i e n e n d e r e c h o a 
c o n s t r u i r y m a n t e n e r s u p r o p i a i d e n t i d a d c u l t u r a l y estética, a d e c i d i r 
s o b r e s u p e r t e n e n c i a a u n a o v a r i a s c o m u n i d a d e s c u l t u r a l e s y a e x p r e s a r 
d i c h a s e l e c c i o n e s . N a d i e podrá s e r o b j e t o d e discriminación o r e p r e s a l i a 
p o r e l e g i r , i d e n t i f i c a r s e , e x p r e s a r o r e n u n c i a r a u n a o v a r i a s c o m u n i d a d e s 
c u l t u r a l e s . . . h) Uso, acceso y disfrute del espacio público. T o d a s l a s 
p e r s o n a s t i e n e n d e r e c h o d e p a r t i c i p a r y a c c e d e r a b i e n e s y s e r v i c i o s 
c u l t u r a l e s d i v e r s o s e n e l e s p a c i o público... 1) Derecho a disponer de 
servicios culturales públicos. L a s p e r s o n a s , c o m u n a s , c o m u n i d a d e s , 
p u e b l o s y n a c i o n a l i d a d e s t i e n e n d e r e c h o a l u s o y d i s f r u t e d e s e r v i c i o s 
públicos c u l t u r a l e s e f i c i e n t e s y d e c a l i d a d " . 

Que, e l l i t e r a l b ) d e l A r t . 3 d e l a L e y d e T u r i s m o d i s p o n e c o m o p r i n c i p i o s 
d e l a a c t i v i d a d turística, " L a participación d e l o s g o b i e r n o s p r o v i n c i a l y 
c a n t o n a l p a r a i m p u l s a r y a p o y a r e l d e s a r r o l l o turístico, d e n t r o d e l m a r c o 
d e l a descentralización". 

Que, l a L e y d e T u r i s m o e n e l A r t . 3 3 d e t e r m i n a q u e " L o s m u n i c i p i o s y 
g o b i e r n o s p r o v i n c i a l e s podrán e s t a b l e c e r i n c e n t i v o s e s p e c i a l e s p a r a 
i n v e r s i o n e s e n s e r v i c i o s d e t u r i s m o r e c e p t i v o e i n t e r n o r e s c a t e d e b i e n e s 
históricos, c u l t u r a l e s y n a t u r a l e s e n s u s r e s p e c t i v a s c i r c u n s c r i p c i o n e s " . 

Que, e s n e c e s a r i o c u m p l i r c o n l o s o b j e t i v o s p r e v i s t o s e n e l P l a n N a c i o n a l 
2 0 1 3 - 2 0 1 7 , e n t r e o t r o s , l o s s i g u i e n t e s : O b j e t i v o 5 . C o n s t r u i r e s p a c i o s d e 
e n c u e n t r o común y f o r t a l e c e r l a i d e n t i d a d n a c i o n a l , l a s i d e n t i d a d e s 
d i v e r s a s , l a p l u r i n a c i o n a l i d a d y l a i n t e r c u l t u r a l i d a d . 

Que, e l C o n s e j o N a c i o n a l d e C o m p e t e n c i a s m e d i a n t e resolución N o . 0 0 0 4 -
C N C - 2 0 1 5 p u b l i c a d o e n e l R e g i s t r o O f i c i a l N o . 5 1 4 d e l 3 d e j u n i o d e 2 0 1 5 , 
T r a n s f i e r e a l o s G o b i e r n o s Autónomos D e s c e n t r a l i z a d o s M e t r o p o l i t a n o s 
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Que, e l artículo 2 1 9 d e l Código Orgánico d e Organización T e r r i t o r i a l , 
Autonomía y Descentralización, e s t a b l e c e q u e : " L o s r e c u r s o s d e s t i n a d o s 
a educación, s a l u d , s e g u r i d a d , protección a m b i e n t a l y o t r o s d e carácter 
s o c i a l serán c o n s i d e r a d o s c o m o g a s t o s d e inversión". 

Que, l a L e y d e l D e p o r t e , Educación Física y Recreación e n e l artículo 
1 0 2 e s t a b l e c e q u e : "Serán r e s p o n s a b i l i d a d e s d e l M i n i s t e r i o S e c t o r i a l y d e 
l o s g o b i e r n o s autónomos d e s c e n t r a l i z a d o s v a l o r a r , p r o m o v e r , a p o y a r y 
p r o v e e r l o s r e c u r s o s económicos e i n s t a l a c i o n e s d e p o r t i v a s p a r a e l 
d e s a r r o l l o d e l o s d e p o r t e s a n c e s t r a l e s y j u e g o s t r a d i c i o n a l e s , 
g a r a n t i z a n d o s u s u s o s , c o s t u m b r e s y prácticas a n c e s t r a l e s " . 

Que, el Art. 2 de la Ley Orgánica de Cultura, manda: "De l ámbito. L a 
p r e s e n t e L e y e s a p l i c a b l e a t o d a s l a s a c t i v i d a d e s v i n c u l a d a s a l a c c e s o , 
f o m e n t o , producción, circulación y promoción d e l a c r e a t i v i d a d , l a s a r t e s , 
l a innovación, l a m e m o r i a s o c i a l y e l p a t r i m o n i o c u l t u r a l , así c o m o a 
t o d a s l a s e n t i d a d e s , o r g a n i s m o s e i n s t i t u c i o n e s públicas y p r i v a d a s q u e 
i n t e g r a n e l S i s t e m a N a c i o n a l d e C u l t u r a ; a l a s p e r s o n a s , c o m u n i d a d e s , 
c o m u n a s , p u e b l o s y n a c i o n a l i d a d e s , c o l e c t i v o s y o r g a n i z a c i o n e s 
c u l t u r a l e s q u e f o r m a n p a r t e d e l E s t a d o p l u r i n a c i o n a l e i n t e r c u l t u r a l 
e c u a t o r i a n o " . 

Que, e l Art. 4 de la Ley Orgánica de Cultura, establece: "De los 
principios. L a L e y Orgánica d e C u l t u r a responderá a l o s s i g u i e n t e s 
p r i n c i p i o s : • Diversidad cultural . S e c o n c i b e c o m o e l e j e r c i c i o d e t o d a s 
l a s p e r s o n a s a c o n s t r u i r y m a n t e n e r s u p r o p i a i d e n t i d a d c u l t u r a l , a 
d e c i d i r s o b r e s u p e r t e n e n c i a a u n a o v a r i a s c o m u n i d a d e s c u l t u r a l e s y a 
e x p r e s a r d i c h a s e l e c c i o n e s ; a d i f u n d i r s u s p r o p i a s e x p r e s i o n e s c u l t u r a l e s 
y t e n e r a c c e s o a e x p r e s i o n e s c u l t u r a l e s d i v e r s a s ; • Interculturalidad. 
F a v o r e c e e l diálogo d e l a s c u l t u r a s d i v e r s a s , p u e b l o s y n a c i o n a l i d a d e s , 
c o m o e s e n c i a l p a r a e l e j e r c i c i o d e l o s d e r e c h o s c o n s a g r a d o s e n l a 
Constitución y e n l a p r e s e n t e L e y , e n t o d o s l o s e s p a c i o s y ámbitos d e l a 
s o c i e d a d ; • Buen vivir . P r o m u e v e u n a visión i n t e g r a l d e l a v i d a q u e 
c o n t e m p l e e l d i s f r u t e d e l t i e m p o l i b r e y c r e a t i v o , l a i n t e r c u l t u r a l i d a d , e l 
t r a b a j o d i g n o , l a j u s t i c i a s o c i a l e i n t e r g e n e r a c i o n a l y e l e q u i l i b r i o c o n l a 
n a t u r a l e z a c o m o e j e s t r a n s v e r s a l e s e n t o d o s l o s n i v e l e s d e planificación 
y d e s a r r o l l o ; . . . • Cultura v iva comunitar ia . S e p r o m u e v e l a c u l t u r a v i v a 
c o m u n i t a r i a , c o n c e b i d a c o m o l a s e x p r e s i o n e s artísticas y c u l t u r a l e s q u e 
s u r g e n d e l a s c o m u n a s , c o m u n i d a d e s , p u e b l o s y n a c i o n a l i d a d e s , a p a r t i r 
d e s u c o t i d i a n i d a d . E s u n a e x p e r i e n c i a q u e r e c o n o c e y p o t e n c i a l a s 
i d e n t i d a d e s c o l e c t i v a s , e l diálogo, l a cooperación, l a constitución d e r e d e s 
y l a construcción c o m u n i t a r i a a través d e l a expresión d e l a c u l t u r a 
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p o p u l a r ; • Prioridad. L a s a c t i v i d a d e s , b i e n e s y s e r v i c i o s c u l t u r a l e s s o n 
p o r t a d o r e s d e c o n t e n i d o s d e carácter simbólico q u e p r e c e d e n y s u p e r a n 
l a dimensión e s t r i c t a m e n t e económica, p o r l o q u e recibirán u n 
t r a t a m i e n t o e s p e c i a l e n l a planificación y p r e s u p u e s t o s n a c i o n a l e s . • Pro 
Cultura. E n c a s o d e d u d a e n l a aplicación d e l a p r e s e n t e L e y , s e deberá 
i n t e r p r e t a r e n e l s e n t i d o q u e más f a v o r e z c a e l e j e r c i c i o p l e n o d e l o s 
d e r e c h o s c u l t u r a l e s y l a l i b e r t a d c r e a t i v a d e a c t o r e s , g e s t o r e s , p u e b l o s y 
n a c i o n a l i d a d e s ; y d e l a ciudadanía e n g e n e r a l " . 

Que, el Art. 5 de la Ley Orgánica de Cultura, establece: "Derechos 
culturales. S o n d e r e c h o s c u l t u r a l e s , l o s s i g u i e n t e s : a) Identidad 
cultural . L a s p e r s o n a s , c o m u n i d a d e s , c o m u n a s , p u e b l o s y 
n a c i o n a l i d a d e s , c o l e c t i v o s y o r g a n i z a c i o n e s c u l t u r a l e s t i e n e n d e r e c h o a 
c o n s t r u i r y m a n t e n e r s u p r o p i a i d e n t i d a d c u l t u r a l y estética, a d e c i d i r 
s o b r e s u p e r t e n e n c i a a u n a o varías c o m u n i d a d e s c u l t u r a l e s y a e x p r e s a r 
d i c h a s e l e c c i o n e s . N a d i e podrá s e r o b j e t o d e discriminación o r e p r e s a l i a 
p o r e l e g i r , i d e n t i f i c a r s e , e x p r e s a r o r e n u n c i a r a u n a o v a r i a s c o m u n i d a d e s 
c u l t u r a l e s . . . h) Uso, acceso y disfrute del espacio público. T o d a s l a s 
p e r s o n a s t i e n e n d e r e c h o d e p a r t i c i p a r y a c c e d e r a b i e n e s y s e r v i c i o s 
c u l t u r a l e s d i v e r s o s e n e l e s p a c i o público... 1) Derecho a disponer de 
servicios culturales públicos. L a s p e r s o n a s , c o m u n a s , c o m u n i d a d e s , 
p u e b l o s y n a c i o n a l i d a d e s t i e n e n d e r e c h o a l u s o y d i s f r u t e d e s e r v i c i o s 
públicos c u l t u r a l e s e f i c i e n t e s y d e c a l i d a d " . 

Que, e l l i t e r a l b ) d e l A r t . 3 d e l a L e y d e T u r i s m o d i s p o n e c o m o p r i n c i p i o s 
d e l a a c t i v i d a d turística, " L a participación d e l o s g o b i e r n o s p r o v i n c i a l y 
c a n t o n a l p a r a i m p u l s a r y a p o y a r e l d e s a r r o l l o turístico, d e n t r o d e l m a r c o 
d e l a descentralización". 

Que, l a L e y d e T u r i s m o e n e l A r t . 3 3 d e t e r m i n a q u e " L o s m u n i c i p i o s y 
g o b i e r n o s p r o v i n c i a l e s podrán e s t a b l e c e r i n c e n t i v o s e s p e c i a l e s p a r a 
i n v e r s i o n e s e n s e r v i c i o s d e t u r i s m o r e c e p t i v o e i n t e r n o r e s c a t e d e b i e n e s 
históricos, c u l t u r a l e s y n a t u r a l e s e n s u s r e s p e c t i v a s c i r c u n s c r i p c i o n e s " . 

Que, e s n e c e s a r i o c u m p l i r c o n l o s o b j e t i v o s p r e v i s t o s e n e l P l a n N a c i o n a l 
2 0 1 3 - 2 0 1 7 , e n t r e o t r o s , l o s s i g u i e n t e s : O b j e t i v o 5 . C o n s t r u i r e s p a c i o s d e 
e n c u e n t r o común y f o r t a l e c e r l a i d e n t i d a d n a c i o n a l , l a s i d e n t i d a d e s 
d i v e r s a s , l a p l u r i n a c i o n a l i d a d y l a i n t e r c u l t u r a l i d a d . 

Que, e l C o n s e j o N a c i o n a l d e C o m p e t e n c i a s m e d i a n t e resolución N o . 0 0 0 4 -
C N C - 2 0 1 5 p u b l i c a d o e n e l R e g i s t r o O f i c i a l N o . 5 1 4 d e l 3 d e j u n i o d e 2 0 1 5 , 
T r a n s f i e r e a l o s G o b i e r n o s Autónomos D e s c e n t r a l i z a d o s M e t r o p o l i t a n o s 
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A^NGARITZA 

a ) D o m i n g o s C u l t u r a l e s ; . . . -> . 
b ) J o r n a d a s D e p o r t i v a s R e c r e a t i v a s ; : > . Í . . , • i - ' , t ; ; 
0) Exposición d e Música y D a n z a ; 
d ) F o r t a l e c i m i e n t o c u l t u r a l d e a r t e y c o n o c i m i e n t o s ; • • ' 
e ) N a n g a r i t z a v i v e l o s C a r n a v a l e s ; -
f ) H o m e n a j e a l Día d e l a m a d r e ; 
g ) T a l l e r e s v a c a c i o n a l e s ; 
h ) E n c u e n t r o cívico, c u l t u r a l , turístico y d e p o r t i v o r e c r e a t i v o p o r 

A n i v e r s a r i o d e Cantonización d e N a n g a r i t z a ; y , 
1) E v e n t o t r a d i c i o n a l d e fin d e año. 

Art. 4,- Asignación de Recursos. - E l G o b i e r n o Autónomo 
D e s c e n t r a l i z a d o d e l Cantón N a n g a r i t z a , a l f o r m u l a r e l p r e s u p u e s t o , 
asignará l o s r e c u r s o s económicos n e c e s a r i o s p a r a l a ejecución d e l o s 
e v e n t o s e s t a b l e c i d o s e n e s t a O r d e n a n z a . 

P a r a l a asignación d e l o s r e c u r s o s económicos s e tomará e n c u e n t a e l 
a n t e p r o y e c t o q u e será p r e s e n t a d o p o r e l r e s p o n s a b l e d e l a U n i d a d d e 
T u r i s m o h a s t a e l 3 0 d e s e p t i e m b r e , quién coordinará c o n l o s i n t e g r a n t e s 
d e l C o n c e j o M u n i c i p a l , P r o m o t o r C u l t u r a l , P r o m o t o r D e p o r t i v o y 
R e s p o n s a b l e d e P r o y e c t o s S o c i a l e s p a r a s u elaboración. E l p r o y e c t o 
d e f i n i t i v o será a p r o b a d o p o r e l C o n c e j o M u n i c i p a l máximo h a s t a e l 2 0 d e 
e n e r o d e c a d a año. 

Art. 5.- Espac ios destinados para los eventos.- L o s e v e n t o s fijados e n 
e s t a O r d e n a n z a , s e realizarán e n l o s e s p a c i o s públicos o p r i v a d o s q u e s e 
c o n s i d e r e n a d e c u a d o s . 

Art. 6.- Coordinación.- P a r a l a ejecución d e e s t o s e v e n t o s o f i c i a l e s , s e 
sociabilizará c o n l a ciudadanía. 

Art. 7.- E l r e s p o n s a b l e d e l a U n i d a d d e T u r i s m o , será e l e n c a r g a d o d e 
a p l i c a r l a p r e s e n t e O r d e n a n z a . 

DISPOSICIÓN TRANSITORIA 

PRIMERA. - E n e l p l a z o máximo d e c u a r e n t a y c i n c o días, l u e g o d e q u e 
e n t r e e n v i g e n c i a l a p r e s e n t e O r d e n a n z a , l a U n i d a d d e T u r i s m o 
presentará u n p r o y e c t o p a r a l a ejecución d e l o s e v e n t o s q u e f a l t a r e n 
r e a l i z a r e n e l año 2 0 1 7 , p a r a q u e s e a a p r o b a d o p o r e l C o n c e j o . 

DISPOSICIONES F INALES 

PRIMERA. - Derogatoria.- P o r l a p r e s e n t e O r d e n a n z a s e d e r o g a n : 

• L a O r d e n a n z a p a r a e l F o m e n t o d e l a S e m a n a C u l t u r a l , Cívica, 
Turística y D e p o r t i v a , a l c o n m e m o r a r e l " 2 6 d e N o v i e m b r e d e c a d a 
año" e l a n i v e r s a r i o d e cantonización d e N a n g a r i t z a , a p r o b a d a e n 
S e s i o n e s O r d i n a r i a s d e l 1 5 y 1 8 d e o c t u b r e d e l 2 0 1 1 ; y , 
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y M u n i c i p a l e s e l e j e r c i c i o d e l a c o m p e t e n c i a p a r a p r e s e r v a r , m a n t e n e r y 
d i f u n d i r e l p a t r i m o n i o arquitectónico y c u l t u r a l d e l cantón. 

Que, e l C o n s e j o N a c i o n a l d e C o m p e t e n c i a s m e d i a n t e resolución N o . 0 0 0 1 -
C N C - 2 0 1 6 p u b l i c a d o e n e l T e r c e r S u p l e m e n t o d e l R e g i s t r o O f i c i a l N o . 7 1 8 
d e l 2 3 d e m a r z o d e 2 0 1 6 , resolvió: R e g u l a r l a s f a c u l t a d e s y a t r i b u c i o n e s 
d e l o s g o b i e r n o s autónomos d e s c e n t r a l i z a d o s m u n i c i p a l e s , 
m e t r o p o l i t a n o s , p r o v i n c i a l e s y p a r r o q u i a l e s r u r a l e s , r e s p e c t o a l d e s a r r o l l o 
d e a c t i v i d a d e s turísticas, e n s u circunscripción t e r r i t o r i a l , y e n s u A r t . 1 3 
m a n d a : "Gestión cantonal. - E n e l m a r c o d e l d e s a r r o l l o d e a c t i v i d a d e s 
turísticas, c o r r e s p o n d e a l o s g o b i e r n o s autónomos d e s c e n t r a l i z a d o s 
m u n i c i p a l e s y m e t r o p o l i t a n o s , e n s u r e s p e c t i v a circunscripción 
t e r r i t o r i a l , l a s s i g u i e n t e s a t r i b u c i o n e s d e gestión: ... 1 4 . F o m e n t a r 
p r o y e c t o s turísticos c a n t o n a l e s q u e g u a r d e n c o n c o r d a n c i a c o n l a 
legislación v i g e n t e " . E n u s o d e l a s a t r i b u c i o n e s q u e l e c o n f i e r e e l artículo 
5 7 l i t e r a l a ) d e l Código Orgánico d e Organización T e r r i t o r i a l , Autonomía 
y Descentralización, e x p i d e l a s i g u i e n t e : 

ORDENANZA PARA LA PROMOCIÓN Y FOMENTO D E LAS 
ACT IV IDADES C U L T U R A L E S , TURÍSTICAS Y DEP ORT IVAS 
R E C R E A T I V A S D E INTEGRACIÓN E IDENTIDAD D E L CANTÓN 
NANGARITZA 

Art. 1. - Objeto.- L a p r e s e n t e O r d e n a n z a t i e n e p o r o b j e t o f o m e n t a r , 
p r o m o v e r e i m p u l s a r l a c u l t u r a , e l t u r i s m o y e l d e p o r t e r e c r e a t i v o e n e l ' 
cantón N a n g a r i t z a , a fin d e r e s a l t a r n u e s t r a i d e n t i d a d l o c a l . 

Art. 2 . - Clases de Eventos . - P a r a e f e c t o s d e aplicación d e l a p r e s e n t e 
O r d e n a n z a e l G o b i e r n o Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o d e l Cantón N a n g a r i t z a 
llevará a c a b o l o s s i g u i e n t e s e v e n t o s , s i n fines d e l u c r o : 

a) Eventos Culturales: O r i e n t a d o s a p r o m o v e r l a s e x p r e s i o n e s artísticas 
d e carácter m u s i c a l , escultórico, pictórico, fotográfico, cinematográfico, 
l i t e r a r i o , d e d a n z a , t e a t r o y s i m i l a r e s . 

b) Eventos Turísticos: O r i e n t a d o s a p l a n i f i c a r y d e s a r r o l l a r a c t i v i d a d e s 
e n c a m i n a d a s a i m p u l s a r e l t u r i s m o , p a r a d a r a c o n o c e r a n i v e l l o c a l y 
n a c i o n a l l o s a t r a c t i v o s n a t u r a l e s , p a t r i m o n i a l e s y c u l t u r a l e s q u e p o s e e e l 

cantón. >, , . ; • • . V Í K - ^ ^ 

c) E V E N T O S D E P O R T I V O S R E C R E A T I V O S : Q u e i m p l i q u e n e l d e s a r r o l l o 
d e a c t i v i d a d e s m o t o r a s y r e c r e a t i v a s , p r o m o v i d a s p o r e l G o b i e r n o 
Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o d e l Cantón N a n g a r i t z a , e n coordinación c o n 
l a s c o m u n i d a d e s y b a r r i o s d e l cantón. .. . , . 

Art. 3 . - Eventos Oficiales.- E l G o b i e r n o Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o d e l 
Cantón N a n g a r i t z a i n s t i t u c i o n a l i z a c o m o e v e n t o s o f i c i a l e s q u e s e 
desarrollarán e n e l cantón N a n g a r i t z a , l o s s i g u i e n t e s , : 



a ) D o m i n g o s C u l t u r a l e s ; . . L i , r 
b ) J o r n a d a s D e p o r t i v a s R e c r e a t i v a s ; o ^ - . . , . ; ... •̂  
c ) Exposición d e Música y D a n z a ; 
d ) F o r t a l e c i m i e n t o c u l t u r a l d e a r t e y c o n o c i m i e n t o s ; • • • • " ' ^ ^ p 
e ) N a n g a r i t z a v i v e l o s C a r n a v a l e s ; ^ •-'-•''̂ '•̂  
í) H o m e n a j e a l Día d e l a m a d r e ; ^ ¡ J O 
g) T a l l e r e s v a c a c i o n a l e s ; ' ' 
h ) E n c u e n t r o cívico, c u l t u r a l , turístico y d e p o r t i v o r e c r e a t i v o p o r 

A n i v e r s a r i o d e Cantonización d e N a n g a r i t z a ; y , 
i ) E v e n t o t r a d i c i o n a l d e fin d e año. 

Art. 4.- Asignación de Recursos. - E l G o b i e r n o Autónomo 
D e s c e n t r a l i z a d o d e l Cantón N a n g a r i t z a , a l f o r m u l a r e l p r e s u p u e s t o , 
asignará l o s r e c u r s o s económicos n e c e s a r i o s p a r a l a ejecución d e l o s 
e v e n t o s e s t a b l e c i d o s e n e s t a O r d e n a n z a . 

P a r a l a asignación d e l o s r e c u r s o s económicos s e tomará e n c u e n t a e l 
a n t e p r o y e c t o q u e será p r e s e n t a d o p o r e l r e s p o n s a b l e d e l a U n i d a d d e 
T u r i s m o h a s t a e l 3 0 d e s e p t i e m b r e , quién coordinará c o n l o s i n t e g r a n t e s 
d e l C o n c e j o M u n i c i p a l , P r o m o t o r C u l t u r a l , P r o m o t o r D e p o r t i v o y 
R e s p o n s a b l e d e P r o y e c t o s S o c i a l e s p a r a s u elaboración. E l p r o y e c t o 
d e f i n i t i v o será a p r o b a d o p o r e l C o n c e j o M u n i c i p a l máximo h a s t a e l 2 0 d e 
e n e r o d e c a d a año. 

Art. 5.- Espac ios destinados para los eventos.- L o s e v e n t o s f i j a d o s e n 
e s t a O r d e n a n z a , s e realizarán e n l o s e s p a c i o s públicos o p r i v a d o s q u e s e 
c o n s i d e r e n a d e c u a d o s . 

íi Art. 6.- Coordinación.- P a r a l a ejecución d e e s t o s e v e n t o s o f i c i a l e s , s e 
sociabilizará c o n l a ciudadanía. , ,. t ^ 

Art. 7.- E l r e s p o n s a b l e d e l a U n i d a d d e T u r i s m o , será e l e n c a r g a d o d e 
, a p l i c a r l a p r e s e n t e O r d e n a n z a . 

DISPOSICION TRANSITORIA 

PRIMERA. - E n e l p l a z o máximo d e c u a r e n t a y c i n c o días, l u e g o d e q u e 
e n t r e e n v i g e n c i a l a p r e s e n t e O r d e n a n z a , l a U n i d a d d e T u r i s m o 
presentará u n p r o y e c t o p a r a l a ejecución d e l o s e v e n t o s q u e f a l t a r e n 
r e a l i z a r e n e l año 2 0 1 7 , p a r a q u e s e a a p r o b a d o p o r e l C o n c e j o . 

a !. _ , , D ISPOSICIONES F I N A L E S 

PRIMERA. - Derogatoria.- P o r l a p r e s e n t e O r d e n a n z a s e d e r o g a n : 

• L a O r d e n a n z a p a r a e l F o m e n t o d e l a S e m a n a C u l t u r a l , Cívica, 
Turística y D e p o r t i v a , a l c o n m e m o r a r e l " 2 6 d e N o v i e m b r e d e c a d a 
año" e l a n i v e r s a r i o d e cantonización d e N a n g a r i t z a , a p r o b a d a e n 
S e s i o n e s O r d i n a r i a s d e l 1 5 y 1 8 d e o c t u b r e d e l 2 0 1 1 ; y . 
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• L a s demás q u e s e r e f i e r a n a l a m i s m a m a t e r i a q u e c o n t e m p l a e s t a 
O r d e n a n z a . 

SEGUNDA.- Vigencia.- L a p r e s e n t e O r d e n a n z a entrará e n v i g e n c i a a 
p a r t i r d e s u sanción y promulgación r e a l i z a d a e n l a s f o r m a s 
d e t e r m i n a d a s e n e l C O O T A D . 

Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o M u n i c i p a l d e N a n g a r i t z a a l o s v e i n t i c i n c o días 

C E R T I F I C A D O D E DISCUSIÓN.- C E R T I F I C O : Q u e e l t e x t o d e l a 
O r d e n a n z a p r e c e d e n t e f u e d i s c u t i d o , a n a l i z a d o y a p r o b a d o p o r e l C o n c e j o 
d e l G o b i e r n o Autónomo D e s c e n t r a l i z a d o d e l Cantón N a n g a r i t z a , e n 
p r i m e r d e b a t e e n l a Sesión O r d i n a r i a r e a l i z a d a e l 1 8 d e e n e r o d e 2 0 1 7 , y ' 
e n s e g u n d o d e b a t e e n l a Sesión O r d i n a r i a r e a l i z a d a e l 2 5 d e e n e r o d e 
2 0 1 7 , f e c h a e s t a última e n q u e s e aprobó d e f i n i t i v a m e n t e . - G u a y z i m i , 3 0 
d e e n e r o d e 2 0 1 7 , a l a s lOHQjBÍ? .. .\

ALCALDÍA D E L GOBIERNO AUTÓNOMO DESCENTRALIZADO D E L 
CANTÓN NANGARITZA.- G u a y z i m i , 3 0 d e e n e r o d e 2 0 1 7 , a l a s I I H O O . -
D e c o n f o r m i d a d c o n l a s d i s p o s i c i o n e s c o n t e n i d a s e n e l A r t . 3 2 2 i n c i s o 
c u a r t o d e l Código Orgánico d e Organización T e r r i t o r i a l , Autonomía y 
Descentralización, habiéndose o b s e r v a d o e l trámite l e g a l y p o r c u a n t o s e 
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